
Requerimento  para Profissional Graduado

Endereço:

Telefone: FAX: Celular:

Bairro: Cidade: UF:

E-mail:

CEP:

CPF:

Identidade: Orgão Emissor: Emissão:

Formado pela instituição:

Natureza do Título: (  ) Licenciatura(  ) Bacharelado (  ) Outros:

Endereço:

Telefone: FAX:

Bairro: Cidade: UF:

Empresa:

CEP:

As informações contidas neste formulário são a expressão da verdade. Venho, portanto, requerer inscrição no 
Conselho Regional de Educação Física da 7ª Região - CREF7, com base nos incisos I e II do Art. 2º da Lei 9.696/98, 
de 01 de setembro de 1998, declarando estar de acordo com o Código de Ética Profissional do CONFEF e do demais 
atos emanados pelo Sistema CONFEF/CREF’s.

Nestes Termos, peço deferimento.

Brasília,___ de ___________________ de ______

Assinatura

Informações Pessoais

Nome:

Filiação:

Sexo: M F

Estado Civil: Naturalidade: Nacionalidade:

Data de nascimento: Grupo Sang. Doador: Sim Não

Início:____/___/___ Conclusão:____/___/___

Especificar:

• Cópia autenticada do DIPLOMA;
• Cópia autenticada do Histórico Escolar;
• Documento da Instituição de Ensino Superior indicando a data de autorização e 
reconhecimento do curso, a data de ingresso e conclusão do referido curso, bem 
como a base legal do respectivo curso de Educação Física, qual seja:
- Licenciatura - se instituido pela Resolução CNE/CP nº 1/2002, Resolução CFE nº 
03/1987 ou anteriores;
- Bacharelado - se instituido pela Resolução CFE nº 03/1987;
- Graduação (Bacharelado) - se instituido pela Resolução CNE/CES nº 7/2007;

ANEXAR A ESTE REQUERIMENTO

•Duas fotos 3x4; 
•Cópia dos documentos pessoais: CPF e RG;
• Cópia da Certidão de Casamento (se for casado(a));
• Comprovante de pagamento de inscrição do CONFEF (Boleto de Inscrição);
• Comprovante de residência com CEP;
• Requerimento de Registro preenchido;

Foto 3x4

Nº. _____________________
(Uso do CREF7)

Endereço Residêncial

Endereço Comercial

Documentos

Informações Acadêmicas

Pós - Graduação

UF:

Fator RH

(  ) Graduação
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9881 ed

CREF7
Distrito Federal

Declaro também estar CIENTE que:

1) A inadimplência de anuidades a contar do terceiro ano consecutivo, poderá importar na suspensão do 
registro, nos termos do artigo 1º da  Resolução CONFEF nº 161/2008.

2) O presente requerimento e a documentação anexa serão submetidos à análise da Comissão de 
Documentação e Informação para posterior deferimento, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
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